
JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PB-SLC)

CONTRATO

 CONTRATO Nº 39/2025 - JFPB

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SWITCHES COM
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO,
POR MEIO DA JUSTIÇA  FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NA
PARAÍBA, E A EMPRESA  COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA,
NA FORMA ABAIXO:
 

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NA PARAÍBA , inscrita
no CNPJ nº 05.433.643/0001-42, com sede na Rua João Teixeira de Carvalho, 480 – Brisamar – João
Pessoa (PB), neste ato representada pelo(a) MM(a) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro, no uso de suas
atribuições, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMPWIRE
INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 01.181.242/0002-72, com endereço na Rua Agenor
Cardoso, nº 131, Florianópolis/SC, CEP 88.036-015, e-mails - emeli.pereira@compwire.com.br e
licitacao@compwire.com.br, telefone (41) 3333-6066 e (41) 3083-2566, neste ato representada por sua
representante legal, a Sra. Elenise de Jesus Martins de Oliveira, portadora de CPF nº 019.379.699-67, no
uso de suas atribuições, e daqui por diante denominada CONTRATADA , tendo em vista o disposto no
processo administrativo de contratação SEI nº 0002004-70.2025.4.05.7400, no termo de homologação do
Pregão Eletrônico PE 900018/2024 (doc. 5436863) e em observância ao regime jurídico das licitações e
contratos administrativos instituído pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações
posteriores e regulamentos infralegais vigentes, celebram, por força do presente instrumento de contrato,
com execução indireta pelo regime de preço unitário, conforme cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste contrato é a aquisição de ativos de rede compreendidos por switches para redes Local Area
Network - LAN, além de módulos, acessórios, solução de gerência, e prestação de serviço de instalação,
transferência de conhecimento, suporte técnico e garantia estendida de, no mínimo, 60 (sessenta) meses,
para a garantia o melhor desempenho, segurança, disponibilidade e estabilidade da Rede Corporativa e dos
ambientes produtivos (datacenters) desta Justiça Federal, nos termos da Ata de Registro de Preços nº
17/2024 do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme tabela a seguir: 

 

Grupo Item Especificação Resumida do objeto Quantidade

01 SWITCH TOPO DE RACK - FIBRA
48P 02
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Parágrafo único – Independentemente de transcrição, vinculam esta contratação, o Termo de Referência, o
Edital, a Proposta da Contratada e eventuais Anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação corresponde ao somatório do prazo de entrega do objeto ao prazo do
serviço de suporte/garantia e subscrição do software (item 19), sendo de: 

1.  Até 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, correspondentes à entrega dos equipamentos
e instalação, bem como ao Recebimento Definitivo por parte da CONTRATANTE;

2. 60 (sessenta) meses, contados da data do Recebimento Definitivo, referentes à prestação do serviço de
suporte\garantia estendida + subscrição do software de administração e gerência. 

Parágrafo único - o prazo de vigência do contrato é prorrogável, nos termos do Art. 113 da Lei nº
14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. 

Parágrafo primeiro – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

1. O prazo de entrega dos bens e serviços é de, no máximo, 60 (sessenta) dias corridos, contados do
recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato.

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

4. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega do objeto em cada
localidade. 

 

Parágrafo segundo – LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 

Os equipamentos deverão ser entregues, de segunda à sexta, das 09 às 16hs, ou em outro horário
previamente acordado com a CONTRATANTE, no edifício sede da Justiça Federal na Paraíba, na Rua
João Teixeira de Carvalho, nº 480, Conjunto Pedro Gondim - João Pessoa - PB, CEP: 58031-900

01

02 SWITCH AGREGAÇÃO - FIBRA 48P 04

03 SWITCH ACESSO TIPO 1 - UTP
MULTIGIGABIT 48P 05

04 SWITCH ACESSO TIPO 2 - UTP
GIGABIT 48P 10

09  TRANSCEIVER QSFP28
100GBASE-SR4 4

19

SERVIÇO DE
SUPORTE\GARANTIA ESTENDIDA
+ SUBSCRIÇÃO DO SOFTWARE DE

ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA
PARA O SWITCH TOPO DE RACK-

60MESES

2

Contrato nº 39/2025 (5507933)         SEI 0002004-70.2025.4.05.7400 / pg. 2



 

Parágrafo terceiro – PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO

Produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste Termo de Referência, ou que
porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições, deverão ser substituídos no prazo de até 15
(quinze) dias úteis contados da notificação para este fim. 

 

Parágrafo quarto - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

3. Os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão estar cobertos por garantia do fabricante,
compreendendo reparação dos defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, pelo
período de, no mínimo, de 60 (sessenta) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, mediante contratação dos itens de Serviço de Suporte/Garantia Estendida para
cada um dos switches e software adquiridos. 

4. O detalhamento da garantia/serviço de manutenção e suporte técnico, encontram-se no ANEXO A DO
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, itens de 19 a 23, na descrição dos itens
relacionados ao Serviço de Suporte/ Garantia Estendida. 

5. O item 16 se refere ao licenciamento de equipamentos já existentes no parque ou que possam ser
adquiridos pela JFPB e possam ser gerenciados pelo item 15 - SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO E
GERÊNCIA. 

6. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de chamados a serem efetuados por técnicos da JFPB,
via chamada telefônica local, a cobrar ou 0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à empresa
autorizada, na modalidade de 24x7 (24 horas por dia, 7 dias por semana) durante a vigência do contrato de
garantia.

 

Parágrafo quinto – DO RECEBIMENTO

Em conformidade com o art. 140, I e II, da Lei 14.133/2021, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, na entrega dos itens ou serviços, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da entrega ou
da conclusão do serviço, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

b) Definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO – Não será permitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  – O valor TOTAL da contratação é de R$ 504.350,00 (quinhentos e
quatro mil trezentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

 

ItemEspecificação Resumida do
objeto QuantidadeUnid. Valor

Unitário
Valor
Total
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Parágrafo único - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 10
(dez) dias úteis contados da finalização da liquidação. 

a) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal, acompanhada da
regularidade fiscal e trabalhista (CND Federal, CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validação pelo fiscal
do contrato e posterior liquidação. 

b) O prazo de liquidação será de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da
emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a
pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadores, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

e) O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas. 

01 SWITCH TOPO DE
RACK - FIBRA 48P 02 Unid. R$

36.200,00
R$

72.400,00

02 SWITCH AGREGAÇÃO
- FIBRA 48P 04 Unid. R$

34,000,00
R$

136.000,00

03
SWITCH ACESSO
TIPO 1 - UTP
MULTIGIGABIT 48P

05 Unid. R$
25.300,00

R$
126.500,00

04
SWITCH ACESSO
TIPO 2 - UTP GIGABIT
48P

10 Unid. R$
9.800,00

R$
98.000,00

   
 09

 TRANSCEIVER
QSFP28 100GBASE-
SR4

4 Unid. R$
1.900,00

R$
7.600,00

19

SERVIÇO DE
SUPORTE\GARANTIA
ESTENDIDA +
SUBSCRIÇÃO DO
SOFTWARE DE
ADMINISTRAÇÃO E
GERÊNCIA PARA O
SWITCH TOPO DE
RACK- 60MESES

2 Unid.
R$

31.925,00
  

R$
63.850,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$
504.350,00
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f) Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATANTE. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

h) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa. 

i) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

j) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

k) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC. 

l) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. 

m) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento. 

n) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  – Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento
estimado, em 03/05/2024, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. 

a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

c) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s). 

d) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

f) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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São obrigações do Contratante, além daquelas dispostas em lei: 

1. Proporcionar as facilidades indispensáveis ao cumprimento das obrigações. 

2. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na no fornecimento dos
bens. 

3. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por qualquer
outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida. 

4. Efetuar os pagamentos devidos. 

5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, desde que identificado e incluído na relação de
técnicos autorizados, o acesso às unidades para a execução das atividades, respeitadas as normas de
segurança vigentes nas suas dependências. 

6. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução das atividades
objeto do Termo de referência, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus
técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a JFPB. 

7. Indicar os locais onde deverão ser instalados os equipamentos e proporcionar à CONTRATADA as
facilidades e instruções necessárias para a realização do serviço de instalação. 8. Verificar a regularidade
da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da CONTRATADA conforme determina a lei,
antes de efetuar o pagamento devido. 

8. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da CONTRATADA
conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento devido.

9. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio de
profissional designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas
necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e
atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços,
podendo ainda sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo
com os termos contratuais. 

10. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na execução
das atividades. 

11. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas no processo de
contratação. 

12. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes: 

1. Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto à JFPB para os
assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de
acompanhamento, sempre que solicitado por esta Seção Judiciária.

2. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceita, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros. 

3. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à JFPB ou a terceiros em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4. Fornecer a seus empregados todos os instrumentos necessários ao cumprimento das obrigações. 

5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, uma vez que
estes não têm nenhum vínculo empregatício com o JFPB. 
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6. Responder por valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de deslocamento, alimentação,
transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário noturno, bem como
qualquer outro valor adicional. 

7. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a ter
acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-
los. 

8. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco
Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, a Política de
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da JFPB, no que couber, e demais leis e regulamentos
aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018. 

9. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação. 

10. Compete à CONTRATADA, a execução das atividades na forma estipulada no Termo de Referência. 

11. A JFPB homologará as atividades correspondentes a cada solicitação a partir de sua entrega pela
CONTRATADA. 

12. A CONTRATADA deverá indenizar a JFPB nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de
seus bens ou valores, bem como por acesso e uso indevido de informações sigilosas ou de uso restrito,
quando tais atos forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto do contrato, desde
que devidamente identificado. 

13. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução das atividades, reservando-se à
JFPB o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dessas atividades. 

14. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do
objeto, sem autorização, por escrito, da JFPB, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do
pagamento de indenização por perdas e danos. 

15. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades contratadas,
nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com esmero, sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade, obedecendo às normas e rotinas da JFPB, em especial as que digam respeito à
segurança, à confiabilidade e à integridade. 

16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer
danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao JFPB, ou a terceiros, durante a
execução dos serviços, podendo o órgão descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos
devidos. 

17. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a
sua contratação.

18. A CONTRATADA deverá manter seus empregados, durante o horário de prestação do serviço, quando
nas dependências da JFPB, devidamente identificados mediante uso permanente de crachá. 

19. A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos
disciplinares da JFPB, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes. 

20. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela JFPB
quanto à execução das atividades previstas. 

21. A CONTRATADA não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante
terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função das
atividades prestadas, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da JFPB. 

22. A CONTRATADA deverá comunicar, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes
verificada no curso da execução contratual. 

23. A CONTRATADA deverá ter monitoração da qualidade das atividades executadas. Os registros
gerados, depois de atendidos e dados por concluídos, sofrerão avaliação do próprio usuário quanto à
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conclusão do atendimento e sua satisfação. 

24. Caso os usuários não se sintam satisfeitos com a execução do suporte, os registros originais serão
imediatamente reabertos; 

25. Os registros deverão conter todas as informações necessárias para a consecução do atendimento pela
CONTRATADA, bem como suficientes para atender as necessidades do cliente. 

26. A CONTRATADA deverá diligenciar no sentido de que os seus técnicos, ou prepostos, portem,
obrigatoriamente, a respectiva identidade funcional, quando do atendimento à JFPB. 

27. A CONTRATADA deverá encaminhar expediente à JFPB, informando os nomes dos técnicos que
estão autorizados a executar as atividades contratadas. 

28. A CONTRATADA deverá possuir, pelo menos, 02 (dois) profissionais treinados e com certificação,
devendo esta certificação ser superior à primeira certificação disponível na trilha de certificação disponível
pelo fabricante da solução ofertada, comprovada através de certificados emitidos pelo fabricante. Esta
solicitação visa garantir que a CONTRATADA tenha plenas condições de elaborar/acompanhar o
processo de instalação/configuração do objeto da licitação, juntamente com o profissional designado pela
JFPB, assim como manter o nível de suporte técnico necessário durante toda a vigência do contrato. 

29. A comprovação de vínculo dos profissionais elencados nos item 11.2.28 pode se dar mediante contrato
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho. Sendo possível a
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execução dos serviços. 

30. A CONTRATADA deverá apresentar documentação técnica dos serviços executados, nas datas
aprazadas, visando homologação da mesma pela CONTRATANTE. 

31. A CONTRATADA deverá pagar todos os impostos e taxas devidas sobre as atividades prestadas à
JFPB, bem como as contribuições à previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e
acidentes de trabalho, emolumentos, quaisquer insumos e outras despesas diretas e indiretas que se façam
necessárias à execução dos serviços contratados. A não comprovação do pagamento desobriga o
CONTRATANTE do pagamento da fatura até a regularização. 

32. Quando for o caso, a CONTRATADA cederá ao CONTRATANTE, o direito patrimonial e a
propriedade intelectual em caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência desta licitação. 

33. Entende-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados,
esquemas, plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na
Intranet e Internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.

34. A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados relativos ao objeto
do Termo de Referência, salvo se houver a prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 

35. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As PARTES deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que porventura tenham acesso em razão deste contrato administrativo, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

3. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

4. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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5. A CONTRATADA deverá exigir dos subcontratados, se houver, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7. A CONTRATADA deverá prestar quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente. 

8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme as seguintes regras: 

Parágrafo primeiro – A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10
(dez) dias após a assinatura do contrato. 

Parágrafo segundo – No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer no prazo de 1 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade em questão.

Parágrafo terceiro – Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade até 60
(sessenta dias) após o término da vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a
CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo quarto – A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

Parágrafo quinto – Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quarto abaixo.

Parágrafo sexto – Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Parágrafo sétimo – Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

Parágrafo oitavo – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o fiel cumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE, inclusive as multas, os
prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento.

Parágrafo nono – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no parágrafo sexto, observada a legislação que rege a matéria. 

Parágrafo décimo – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Parágrafo décimo primeiro – Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia. 

Parágrafo décimo segundo – No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

Parágrafo décimo terceiro – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

Contrato nº 39/2025 (5507933)         SEI 0002004-70.2025.4.05.7400 / pg. 9



garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação. 

Parágrafo décimo quarto – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

Parágrafo décimo quinto – O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria. 

Parágrafo décimo sexto – O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Parágrafo décimo sétimo – Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Parágrafo décimo oitavo – Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato; 

Parágrafo décimo nono – O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

Parágrafo vigésimo – O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no TR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Parágrafo segundo – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV. Multa: 

a. Moratória de 1% (hum por cento) por dia útil de atraso injustificado, na solução do chamado de
atendimento técnico, sobre o valor unitário do equipamento, até o limite de 30 (trinta) dias úteis. Poderá
haver mais de um chamado aberto simultaneamente por equipamento, razão pela qual poderá haver a
cobrança cumulativa de multas sobre o atraso no atendimento técnico; 

b. Moratória de 1% (hum por cento) por dia corrido de atraso injustificado, na entrega dos
equipamentos/serviços/softwares/licenças, sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado; 

c. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do
objeto/contrato, quando decorrido o prazo de 30 (trinta) dias úteis de atraso injustificado na solução de
chamado de atendimento ou 30 (trinta) dias corridos na entrega dos
equipamentos/serviços/softwares/licenças; 

d. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto\ contrato, quando decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis de atraso injustificado na
solução de chamado de atendimento ou 45 (quarenta e cinco) dias corridos na entrega dos
equipamentos/serviços/softwares/licenças. 

e. O atraso superior a 60 dias úteis autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

 

Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021). PARÁGRAFO QUARTO – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo quinto – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo sexto  – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021). 

Parágrafo sétimo – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo oitavo – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo nono – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e) a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle. 

Parágrafo décimo – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo décimo primeiro – A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo décimo segundo – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo décimo terceiro– As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo décimo quarto– Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o CONTRATANTE, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
contraentes e vencido o prazo nele estipulado. 

Parágrafo segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA: I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e, II. Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo quarto – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo quinto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo sexto – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva. 8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: a)
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; c) Indenizações e multas. 

Parágrafo sétimo – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Parágrafo oitavo – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para atender às despesas decorrentes dos serviços a que se refere o presente, o CONTRATANTE emitiu a
favor da CONTRATADA as seguintes NOTAS DE EMPENHO:
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2025NE365, datada de 06 de novembro de 2025, no valor de R$ 432.900,00 (quatrocentos e trinta e
dois mil e novecentos reais), à conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral da
União, do corrente exercício, PTRES "168364" e no Elemento de Despesa "339052" e 
2025NE366, datada de 06 de novembro de 2025, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos
reais), à conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral da União, do corrente
exercício, PTRES "168364" e no Elemento de Despesa "339030" e 
2025NE367, datada de 06 de novembro de 2025, no valor de R$ 63.850,00 (sessenta e três mil
oitocentos e cinquenta reais), à conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral da
União, do corrente exercício, PTRES "168364" e no Elemento de Despesa "339040".

Parágrafo único – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo segundo – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 

Parágrafo terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, em atenção ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
Para dirimir controvérsias oriundas da presente contratação será competente o Foro da Justiça Federal de
Primeiro Grau na Paraíba, com prejuízo de qualquer outro previsto nas regras processuais.

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o presente
eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA ,
DIRETOR DO FORO, em 12/11/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELENISE DE JESUS MARTINS DE OLIVEIRA ,
Representante Legal, em 17/11/2025, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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